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PROTOCOLO DE INTENÇÕES MPI/FAPESP Nº 01/2025

 
 
 
PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
MINISTÉRIO DOS POVOS INDÍGENAS (MPI) E
A FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO
ESTADO DE SÃO PAULO (FAPESP) PARA OS
FINS QUE ESPECIFICA.
 

A União, por intermédio do Ministério dos Povos Indígenas, com sede em Brasília-DF no Bloco C da
Esplanada dos Ministérios, 70058-900, inscrito no CNPJ/MF nº 49.203.332/0001-62, neste ato representado
pela Ministra de Estado dos Povos Indígenas, Sonia Guajajara, nomeada por meio do Decreto de 1º de
janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial da União em 1º de janeiro de 2023, inscrita no CPF sob nº
***.196.***-** e a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo, com sede em São Paulo, no
endereço Rua Pio XI, 1500 - Alto da Lapa, São Paulo – SP – Brasil, CEP: 05468-901, inscrito no CNPJ/MF
nº 43.828.151/0001-45, neste ato representada pelo seu Presidente, Marco Antonio Zago, nomeado por meio
de Decreto de 03 de outubro de 2024, no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 04 de outubro de 2024,
inscrito no CPF sob nº ***.614.***-**.

 

RESOLVEM celebrar o presente PROTOCOLO DE INTENÇÕES, tendo em vista o que consta do Processo
n. 15.000.000143/2025-55 e em observância, no que couber, às disposições da Lei nº 14.133/2021, legislação
correlacionada a política pública e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente Protocolo de Intenções é envidar os esforços necessários para promover a cooperação
em pesquisa e difusão de conhecimento sobre os povos indígenas do Brasil, acerca de suas línguas, cultura,
cosmopercepção e outros campos, para serem desenvolvidos em projetos e programas que envolvam as
comunidades e pesquisadores(as) indígenas como protagonistas.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS REUNIÕES TÉCNICAS
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Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes realizarão reuniões técnicas nas quais pugnarão por
viabilizar o objeto.

Subcláusula primeira. A periodicidade das reuniões será estabelecida conforme a necessidade imposta pelo
objeto, não podendo ser inferior a 30 dias.

Subcláusula segunda. As reuniões serão registradas em ata e tornar-se-ão parte integrante do presente
Protocolo.

Subcláusula terceira. Realizadas 04 reuniões (mensais) e tendo os partícipes, definitivamente, chegado à
conclusão da inviabilidade do objeto, extinguir-se-á o presente Protocolo.

Subcláusula quarta. Se, dentro do período de que trata o parágrafo anterior, a qualquer momento, os
partícipes chegarem à conclusão da viabilidade do objeto, propugnarão, desde logo, pela formalização do
instrumento mais adequado (convênio ou acordo de cooperação), formulando o consequente plano de
trabalho.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ATRIBUIÇÕES COMUNS

Para consecução do objeto estabelecido neste Protocolo de Intenções, constituem contribuições de ambos os
partícipes, na medida de suas possibilidades:

a) trocar informações técnicas de projetos realizados, ou em realização, que tenham conexão com o objeto do
Protocolo;

b) compartilhar propostas sobre pesquisas e difusão científica buscando;

c) colaborar mutuamente para os processos seletivos de bolsistas ou demais financiamentos relacionados
com o objeto do presente protocolo;

d) dar visibilidade às línguas e culturas indígenas, aos saberes imemoriais dos povos indígenas por meio de
ações conjuntas a partir do protagonismo indígena; e

e) promover e incentivar projetos baseados em pesquisa colaborativas desenvolvidas com comunidades e
povos indígenas.

Subcláusula primeira. Os partícipes concordam em oferecer, em regime de colaboração mútua, todas as
facilidades para a execução do presente instrumento, de modo a, no limite de suas possibilidades, não
faltarem recursos humanos, materiais e instalações.

Subcláusula segunda. Os partícipes observarão os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais
a que tenha acesso por força da execução desta parceria.

Subcláusula terceira. Os partícipes deverão manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação
da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 - Lei de Acesso à Informação - LAI) obtidas em razão da
execução do acordo, somente divulgando-as se houver expressa autorização dos partícipes.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E PATRIMONIAIS

Não haverá transferência de recursos financeiros ou doação de bens entre os partícipes para a execução do
presente Protocolo de Intenções. As despesas eventualmente necessárias à plena consecução do objeto
acordado, tais como: pessoal, deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem
necessárias, correrão por conta das dotações específicas constantes nos orçamentos dos partícipes.

Subcláusula primeira. As ações que implicarem repasse de recursos serão viabilizadas por intermédio de
instrumento específico.

Subcláusula segunda. As atividades decorrentes do presente Protocolo serão desempenhadas em regime de
cooperação mútua, não cabendo aos partícipes quaisquer remunerações pelas mesmas.
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CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS HUMANOS

Os recursos humanos utilizados por quaisquer dos PARTÍCIPES, em decorrência das atividades inerentes ao
presente Protocolo, não sofrerão alteração na sua vinculação nem acarretarão quaisquer ônus ao outro
partícipe.

Subcláusula única. As atividades não implicarão cessão de servidores, que poderão ser designados apenas
para o desempenho de ação específica prevista no acordo e por prazo determinado.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO E VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Protocolo de Intenções será de 36 (trinta e seis) meses a partir da assinatura,
podendo ser prorrogado, mediante a celebração de aditivo.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES

O presente Protocolo poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante termo aditivo, desde que mantido o
seu objeto.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO ENCERRAMENTO

O presente Protocolo de Intenções será extinto:

a) por advento do termo final, sem que os partícipes tenham até então firmado aditivo para renová-lo;

b) por comunicação de qualquer dos partícipes, se não tiver mais interesse na manutenção da parceria; e

c) por consenso dos partícipes antes do advento do termo final de vigência, devendo ser devidamente
formalizado.

 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

Os PARTÍCIPES deverão publicar o Protocolo de Intenções na página do sítio oficial da Administração
Pública na internet.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO

A publicidade decorrente dos atos, programas, obras, serviços e campanhas, procedentes deste Protocolo de
Intenções deverá possuir caráter educativo, informativo, ou de orientação social, dela não podendo constar
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos
termos do art. 37, §1º, da Constituição Federal, e da Portaria SECOM nº 8.016, de 28 de dezembro de 2022,
da Secretaria-Geral da Presidência da República.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

As situações não previstas no presente instrumento serão solucionadas de comum acordo entre os partícipes,
cujo direcionamento deve visar à execução integral do objeto. E, por assim estarem plenamente de acordo, os
partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e
achado conforme, assinam eletronicamente por meio de seus representantes, para que produza seus legais
efeitos, em Juízo ou fora dele.

 

Brasília, 20 de maio de 2025.
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SONIA GUAJAJARA MARCO ANTONIO ZAGO

Ministra de Estado dos Povos Indígenas Presidente da FAPESP

 

 

 

TESTEMUNHAS

1. Eloy Terena, Secretário-Executivo do Ministério dos Povos Indígenas.

2. Eliel Benitez, Diretor do Departamento de Línguas do Ministério dos Povos Indígenas.

2. Eduardo Goes Neves, Diretor Museu Arqueologia e Etnologia da USP.

3. Renata Vieira da Motta, Museu da Língua Portuguesa.

 

Documento assinado eletronicamente por Sonia Guajajara registrado(a) civilmente como Sonia Bone
de Sousa Silva, Ministro(a) de Estado, em 27/05/2025, às 17:42, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Zago, Usuário Externo, em 04/06/2025, às
14:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Henrique Eloy Amado , Secretário(a) Executivo(a),
em 12/06/2025, às 09:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Eliel Benites, Diretor(a), em 27/06/2025, às 14:22, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Da Motta , Usuário Externo, em 27/06/2025,
às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 50751435 e o
código CRC DCB6E3A5.

 

 

Referência: Processo nº 15000.001437/2025-02. SEI nº 50751435
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